
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
coNCErÇÃo oo MATo DENTRo - ESTADo DE MTNAS GERAIS

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Mato Dentro,

lisLado de Minas Geraj s vem/ no uso de suas atribuÍçÕes
i eqa.i. s , e de aco rdo com o que determÍna o ,Art igo 26 da Lei
Il'edr,.raf no 8.666/g3, com suas alt.erações'posteriores, e

atualizada pela Lei no 9.648/98 e considerando o que consta

do presente Procedimento de Dispensa de Licitação n"22 /2023,
IIAT'I FICA a contratação da empresa , ESMARTY ESPECIALISTA EM

MANUTENÇÃO »U IILEVADORES LTDA, CNpJ: 08. 458. 633/0001-50,para
aqui s ição de peças para o elevador instalado nas dependências

da Câmara Municipal de Conceição do Mato Dentro M/G, pelo
vafor de R$4.784,00, (quatro mil quatrocentos e oitenta e

qlratr:o reais ) .

Conceição do Mato Dentro/MG, 10 de outubro de 2023.
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